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AABBRREE  VVAAGGAASS  NNOO  QQUUAADDRROO  DDEE  PPRROOVVIIMMEENNTTOO  EEFFEETTIIVVOO  DDEE  

SSEERRVVIIDDOORREESS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  
  

A Câmara de Vereadores de Anita Garibaldi, SC, no uso de suas atribuições 

legais, aprova o seguinte, 

 
 

    PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII::  
 
 
  Art. 1º Ficam abertas as vagas, no quadro de servidores municipais de provimento 
efetivo, conforme segue: 

 

I – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CARGO ABRE VAGAS CARGA HORARIA 

MECÂNICO 01 40HS 

VIGIA 01 40HS 

 

II – SECRETARIA DE SAÚDE 
CARGO ABRE VAGAS CARGA HORARIA 

ENFERMEIRO 01 40HS 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 01 40HS 

 

                      

 III – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CARGO CRIA 

CARGO 

ABRE 

VAGAS 

CARGA 

HORARIA 

VENCIMENTO 

ENGENHEIRO CIVIL - 01 30HS - 

 

 
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO 

CARGO ABRE VAGAS  CARGA HORARIA 

TECNICO DE INFORMATICA 01 40HS 

 
 

  Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

  Câmara de Vereadores de Anita Garibaldi, SC, 03 de julho de 2024. 
 
 

 
 

João Paulo Salmória 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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